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Laguna, 15 de abril de 2021. 

 

ATA REUNIÃO ORDINÁRIA COMDEMA 

 

DATA: 14/04/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO: 17hs primeira chamada / 17hs15min segunda chamada. 

 

 

Participantes: Reinaldo (Pres. COMDEMA), Inácia (futura secretária executiva COMDEMA), Batista 

(ONG Rasgamar), Patrícia (SEPAGRI), Eurico (Fund. Irmã Vera), Christian (UDESC), José (Sec. 

Turismo), Daniely (Sec. Turismo), Lucas (ASTFSM), Frederico (ASTFSM), Carla (OAB), Elisabeth 

(EPAGRI), Enivaldo (Sec. Assistência Social) , Ale (AMLAR), Vanere (Fund. Cultura). 

 

 

Às 17hs15min o Presidente do COMDEMA, Reinaldo, abre a reunião virtual (link 

meet.google.com/ucf-adry-hvk ) com a primeira pauta, destacando a troca de secretária executiva, 

tendo em vista o pedido de exoneração da Eduarda Medeiros Gomes. A funcionária da FLAMA, 

Inácia Machado dos Santos, será a nova secretária executiva do COMDEMA. Reinaldo também frisa 

sobre a necessidade de atualização  dos dados dos conselheiros e que o Prefeito está em viagem e 

ainda não assinou os ofícios para troca de secretárias. 

 

Dando seguimento na segunda pauta, Reinaldo informa da participação das instituições, 

convites enviados, retornos, aprovação de novas instituições, cadeiras e secretarias obrigatórias da 

Prefeitura. Que atualmente tem-se vinte e quatro instituições, e é preciso manter a paridade. 

Reinaldo fala sobre encaminhar a relação para a próxima reunião e se não houver retorno destas, 

será aberta novas vagas para compor o COMDEMA, sendo necessário um parecer do Rafael 

(Advogado da FLAMA e vice-presidente do COMDEMA)  para verificar os trâmites de aprovação das 

instituições. José salienta que, no caso do Turismo, a Procuradoria Jurídica do Município diz que não 

pode trocar de entidades só porque não participam, não foi aprovado.  Reinaldo diz que no caso do 

COMDEMA está previsto no regimento interno que é possível ter a troca de uma instituição se esta 

faltar por três vezes consecutivas, contudo tem que seguir um rito, tal como, oficializar antes, direito 

a defesa da entidade, etc. 

 

Iniciando o assunto da terceira pauta, sobre o retorno dos ofícios enviados pelo 

COMDEMA, Reinaldo  comunica que o Prefeito está em viagem e ainda não obteve retorno do ofício 

003.2021. Com relação ao ofício 006.2021, o Gabinete do Prefeito encaminhou para todos os 

secretários, na noite do dia 13.04,  um e-mail com o convite e com o link para acesso para a presente 

reunião. Patrícia diz que não recebeu. Inácia informa que o e-mail do Gabinete não foi para todos 

os secretários e que para a SEPAGRI realmente não foi enviado.  O ofício 007.2021, ao Chefe do 
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Gabinete do Prefeito, Sr. Mario Ricardo Bongiolo, solicitando apoio ao COMDEMA e a articulação e 

convite às secretarias municipais, Reinaldo fala que o Mário ficou de verificar e enviar uma resposta. 

Já  sobre a delimitação do Morro da Glória, assunto do ofício 010.2021, Reinaldo informa que a 

SEPLAN respondeu pedindo um prazo de seis meses, com possível prorrogação, para realizar o 

trabalho. Reinaldo cita que o COMDEMA vai participar da elaboração do Plano Municipal de 

Turismo, conforme ofício 011.2021,  e que este é uma importante ferramenta para a cidade. 

Elisabeth pergunta se o COMDEMA recebeu o e-mail da EPAGRI, Reinaldo informa que a nova 

secretária vai verificar e que é possível que alguma coisa tenha ficado sem resposta devido a saída 

da Eduarda. 

 

A quarta pauta, regulamentação da Lei Municipal nº 1.961/2017,  é iniciada com a fala 

do Batista, que diz que a referida lei foi criada a mais de quatro anos, e é importante discutir o 

assunto com o secretário de turismo, José Mello Júnior, que é preciso buscar o respeito ao 

patrimônio natural e cultural do local. Batista diz que a visitação em massa após o asfalto, aliada à 

ausência de regras, deixam as praias a mercê da vontade do visitante, portanto tem que avançar 

numa disciplina e essa regulamentação pode ser um marco. Essa visitação em massa tem reflexo 

negativo (não consomem nada, enchem o local de lixo, etc.)  tem que ter uma reação e o município 

deve fazer o dever de casa. Batista continua informando que esta lei foi usada pelo ICMBio para 

elaborar o Plano de Manejo da APA e que a regulamentação é importante para escutar todas as 

entidades que fazem parte do conselho e disciplinar uma visitação nas praias. Batista ainda fala 

sobre a adequada destinação das multas que devem ir para o fundo municipal do meio ambiente, 

ele diz que estudou e elaborou uma proposta, cita também modelo de placas de educação 

ambiental para explanar argumentos por uma visitação mais adequada. Reinaldo, por sua vez, diz 

que se tem lei tem que regulamentar, convida os conselheiros a participarem. José pergunta se 

existe fundo na prática ou se só existe na lei, e se existe que se faça uma revisão neste fundo. 

Reinaldo esclarece que tem o fundo, inclusive existe dinheiro nele, porém não foi feito prestação 

de conta, nem planejamento. José acrescenta que precisa regulamentar esta lei, definir um gestor 

do fundo e apurar a receita, tarefa para a secretaria de administração e procuradoria municipal. 

José diz que com relação a fala do Batista, a partir do dia 16 inicia oficialmente a elaboração do 

plano municipal de turismo e que o COMDEMA vai participar e que as discusões devem envolver as 

questões citadas pelo Batista, e isso vai agragar, é preciso um turismo com qualidade e segurança, 

o momento é agora, muita coisa vai ser resolvida. Reinaldo então sugere que seja criado um Grupo 

de Trabalho (GT)  para debater essa pauta e gerar uma proposta de regulamentação da Lei Municipal 

nº 1.961/2017. Batista fala que elaborou uma proposta “grosseira” para iniciar a discussão e pede 

ao jurídico da FLAMA auxílio para finalizar e encaminhar à Procuradoria Municipal. Reinaldo cita que 

no conselho tem a participação da Carla, representante da OAB, que também pode ajudar na 

proposta e a secretaria de pesca, ASTFSM. Batista comunica que pesquisou e que além de multar os 

veículos nas praias, também poderá haver multas por embriaguez e citou um caso de atropelamento 

por esse motivo. Reinaldo fala que assim que for atualizado os nomes dos conselheiros, será criado 
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um GT como primeira ação e pergunta a opinião e o interesse dos demais. José diz que tem 

interesse, Frederico se solidariza e fala que participa até hoje do fechamento das praias e que quer 

participar do GT. Reinaldo vai olhar o regimento interno do COMDEMA para verificar como funciona. 

Inácia e Reinaldo pedem a todos para colocarem seus dados no chat da reunião (instituição, nome, 

e-mail, telefone). 

 

Reinaldo volta a falar sobre a segunda pauta, diz que o instituto Boto Flipper pediu para 

sair, pergunta se a Carla sabe como funciona essa troca. Ela se manifesta dizendo que acha que o 

instituto Boto Flipper ainda tem interesse em participar do COMDEMA e concorda que é possível 

ter a troca de uma instituição se esta faltar por três vezes consecutivas, desde que se atenha ao rito 

e com aprovação dos conselheiros. Reinaldo questiona se no caso de já existir uma cadeira vaga se 

já pode colocar em votação uma solicitação. Carla diz que hoje não e que deve ser marcada uma 

reunião específica para isso. Reinaldo então pergunta se está tudo correto para dar andamento. 

Todos de acordo, ele pede que deixem o whatsapp pois é uma importante ferramenta de 

comunicação. 

 

Na quinta pauta, Reinaldo discorre sobre as alternativas para flexibilização, incentivo e 

apoio por parte da FLAMA e do COMDEMA para ações de melhorias ambientais, e da possibilidade 

de apoio do COMDEMA à atividade de fiscalização. Reinaldo fala das pequenas melhorias, como 

exemplo o corte das casuarinas e que um pedido simples na FLAMA atualmente gera trâmites muito 

burocráticos e prazos de 45 dias, ART, etc. Reinaldo diz que pra evitar ilegalidades se o COMDEMA 

pode se alguma maneira fazer as exigências burocraticas para facilitar essas ações e cita que a 

solicitação para o monumento de Anita teve essa problemática e se a FLAMA pode atuar como 

proponente junto à Fundação de Cultura neste caso. Reinaldo segue perguntando se o COMDEMA 

pode solicitar um aumento no número de fiscais pois a FLAMA no momento tem apenas um. Batista 

pontua que depois do saneamento básico o corte das casuarinas é prioridade e se comprometeu a 

apresentar um levantamento fotográfico do antes e depois do alastramento desta espécie exótica, 

para verificarem a intervenção na paisagem local, finaliza dizendo que o corte é fundamental para 

a valorização do patrimônio natural e cultural da região. Christian fala que a UDESC está fazendo 

um trabalho sobre o impacto das casuarinas, ainda sem dados concretos, e que o compartilhamento 

destas fotos será muito útil. Christian diz que muitas pessoas acham que é a presença das casuarinas 

é natural ou já se acostumaram, e esses registros antigos é importante pois vai mostrar a vegetação 

nativa de restinga, que é rasteira e herbácea, e não com a presença das casuarinas. Reinaldo informa 

que o Plano de Manejo da APA não exige autorização para o corte das casuarinas, mas que na lei 

federal exige e pergunta se o COMDEMA pode ter autorização com mais facilidade e que isso seja 

incentivado pela FLAMA e é necessário aguardar o Rafael para verificar. José dá sugestão para a 

próxima reunião ser antecipado alguns pareceres, pra já ter uma visão do que pode ser feito. Carla 

recorda que de acordo com o projeto apresentado pelo Reinaldo, o Rafael já tinha dito que seria 

algo mais simples para o caso das casuarinas, pensa que junto com a FLAMA acha que o COMDEMA 
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consegue. Reinaldo diz que precisa esperar o parecer do Rafael. Reinaldo então finaliza perguntando 

se mais alguém tem alguma colocação, ninguém responde e é dada por encerrada a reunião as 

18hs06min. 

 

 

HORÁRIO DE TÉRMINO: 18hs06min. 

 

 

 

 

_________________________________ 

REINALDO LANGER JAEGER 

Presidente 

COMDEMA 


